
91.500,00R$              

ITEM  VALOR MENSAL 

1 DEPRECIAÇÃO 1.525,00R$                

2 LICENCIAMENTO e IPVA 272,74R$                   

3 SEGURO OBRIGATÓRIO 3,81R$                       

4 SEGURO TOTAL (VEICULO, TERCEIROS E PASSAGEIROS) 166,67R$                   

5 OUTROS -R$                         

6=1+2+3+4+5 SUBTOTAL (CUSTOS FIXOS) 1.968,21R$                

7 MANUTENÇÃO (peças, lubrificantes, mão de obra, etc.). 66,67R$                     

8 PNEUS / CÂMARA e Alinhamento/balanceamento 116,67R$                   

9 COMBUSTÍVEL 669,00R$                   

10 LAVAGEM 100,00R$                   

11 OUTROS (Imantado) 4,17R$                       

12=7+8+9+10+11 SUBTOTAL (CUSTOS VARIÁVEIS) 956,50R$                   

TOTAL 13=6+12 CUSTO TOTAL DO VEÍCULO 2.924,71R$                

14 IMPOSTOS (PIS COFINS 3,65% e ISS 5%) 296,69R$                   

15 DESPESAS ADMINISTRATIVAS/OPERACIONAIS 97,10R$                     

16 LUCRO 111,45R$                   

17=13+14+15+16 VALOR TOTAL POR VEÍCULO 3.429,96R$                

18 VALOR TOTAL VEÍCULO + MOTORISTA 6.764,8200R$            

19=18/900 VALOR DO QUILOMETRO RODADO 7,52R$                       

6,39R$                       

Valor (R$)

A 6.764,82R$                                                                                       

B 6.764,82R$                                                                                       

C 81.177,84R$                                                                                     

Artur Cesar Pinheiro Silva

RG: 264.295 – SSP/DF

Brasília/DF, 23 DE JULHO DE 2018.

Valor mensal do serviço

Valor global da proposta

VALOR DO KM

VALOR DO QUILÔMETRO EXCEDENTE

Valor Global da Proposta

DESCRIÇÃO

Valor proposto por unidade de medida
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CUSTOS VARIÁVEIS (km mensal considerado =  

900 km/mês)

PROPOSTA DE PREÇOS

01 (UM) Veículo tipo UTILITÁRIO - com no máximo 05 (cinco) anos de uso, cor clara, carga útil entre 900kg e 1200kg, dotado de 

todos os equipamentos e acessórios exigidos pelo CONTRAN e respeitados os requisitos de sustentabilidade (Item 10 do TR).

DISCRIMINAÇÃO


